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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ DO NORTE 
PRAÇA SANTO ANTONIO - CENTRO

CNPJ: 13.071.220/0001-58 - CEP: 45.436-000 - PIRAI DO NORTE - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO no valor de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões 

de reais ).

DECRETO Nº 93 DE 09 DE SETEMBRO DE 2024

LEI MUNICIPAL Nº 385/2023 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE PIRAÍ DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 385/2023 de 17 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais ) na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Dotações Suplementares

030501 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.026 - MANUT. DO BLC. DA ATENÇÃO BÁSICA (PAB / PSF / ACS / PMAQ/ NASF / PSE / S. BUCAL)

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.000.000,00

Total por Ação: 2.000.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000.000,00

Total Suplementado: 2.000.000,00

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, Inciso II.

Valor Fonte de Recursos 

16000000 - Recursos do SUS do Governo Federal - Bloco de

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
2.000.000,00

2.000.000,00Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 9 de setembro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE PIRAÍ DO NORTE, Estado da Bahia, em 09 de setembro de 2024.

MILENA RIBEIRO DE ARAÚJO
Secretária da Fazenda
CPF: 041.865.515-45

ULYSSES ARAÚJO DE MENEZES VEIGA
Prefeito Municipal

CPF: 841.697.615-53
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